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Requisição Data

20/02/2025

Responsável

LUCIANE GONÇALVES LEITE PECCHIO

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Planejamento da secretaria , faz necessário a contratação do profissional proposto para o desenvolvimento e acompanhamento do coral, canto de
voz, respiração, afinação, qualidade sonora e expressividade, melhora da coordenação motora, inserção social e manutenção do coral.
Conta 11.487-1 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIALSetor Solicitante

Poder

Órgão SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE  PROMOÇÃO SOCIAL

PODER EXECUTIVO

Centro de Custo SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIALSECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIALSECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIALSECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Placa

Cód. ProdutoItemItemItemItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

91919191

Contratação de músico para ministrar orquestras de vozes canto e coral

Descrição

Centro de CustoQtde

1111 670.021.001 0SV 91 SECRETARIA DE1CONTRATAÇAO DE MUSICO PARA
MINISTRAR ORQUESTRAS DE VOZES
CANTO E CORAL DO GRUPO DE
CONVIVENCIA E MELHOR IDADE.

- FORMAR GRUPOS DE AMBOS OS SEXOS PARA CRIAÇÃO DE ORQUESTRA DE V
OZES CANTO E CORAL, CAPACITANDO -OS PARA APRESENTAÇÕES EM EVENTO
S LOCAIS E REGIONAIS.
- GRUPOS DE CONVIVÊNCIA E MELHOR IDADE A PARTIR DE 60 ANOS.
- ENCONTRO SEMANAL, DATA A SER COMBINADA, COM TRÊS HORAS DE DURAÇ
ÃO, COM DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES TEÓRICAS E PRÁTICAS EM ESPAÇ
O A SER DETERMINADO PELA SECRETARIA. 
- GRUPO ESTIMADO DE 20 A 50 PESSOAS.
- PERCURSO, POR CONTA DO CONTRATANTE.
- VIGÊNCIA CONTRATUAL: 10 (DEZ) MESES

Prefeito Municipal Secretário Almoxarifado
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